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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JIPÁRANÁ 
GABINETE DO PREFEITcI / 

LEI $9 *05 	 DE O? DE .IUNHO DE 1983 

DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

fØjp50 sobre autorizaç&o ao Poder 

o Executivo para instituir a FUNDA-
ÇÃO CULTÚL*AL DE JI-PARMÁ e dA 
outras providências'. 

ROBERTO JorRo GEMLDO., Prefeito Municipal 
de Ji-Paraná-RO, no uso das atribuiqôes• que lhe sáo confa 
ridas por lei, faz saber que a cAnara Municipal aprovou e 
.3o sanciona e promulga a seguinte Lei: 

artigo 19 Pica o Poder Executivo Munici 
pai autorizado a instituir a PUNDAÇÂO CULTURAL DE SI-PARA 
HÁ, vinculado a Secretaria Municipal de Educaq&o e Cultu-
ra, entidade autônoma de £mbtto municipal e duraçio inde-
terminada, qas se regerá por esta Lei e por estatutos a 
provados por Decreto do Prefeito Municipal. 

Artigo 29 - A rundaçao com sede e foro na 
cidade de Ji-Paraná, gozará de autonomia e adquirirá ato 
constitutivo no Registro Próprio de Pessoas Juridicas, da 
qual sano partes integrantes os estatutos e o decreto q 
o aprovar. 

Art.iao9 -. A tundaç5o terá por objetivo' 
o planejamento, oxecuçao e supervisão de programas cultu-
rais, estimulando por todas as #forntas as manifestaqôes es 
portiva e cultural, incentivando, adquirindo, constituin-
do, mantendo e conservando obras de caráter arttetico-cul 
tural para a constituição do seu acervo e patrimônio. 
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Artigo 49 - A manutençio da Pundaçtio Culta 
rei 4. Ji-Parani-RO, bem como o seu património seria asse-
gurados: 

1 - Pelas subvençôes que anualmente lhe s* 
rio destinados no orçamento  municipal; 

II - Pelas dotações, auxílios e subvençóes, 
que lhe venham a ser feitas ou concedidas pela UnSio, Esta 
dos, Munialpios, autarquias e por quaisquer entidades ptl 

biscas ou particularesj 

XIX •- Pelas doaçóes de bens móveis • imóveis 
do domínio do município autorizada por lei; 

XV - Pelos bens e direitos que no ato cons-
titutivo da FundaçAo forem doados por Qutras entidades i 
teressadas nos seus objetivos; 

V - Pelo Auxllio-Educaçâo,oriundo do lAPAS 

1 
e outras; 

VI - Poisa rendas era seu favor instituidas' 
por terceiros; 

VII - Pelas receitas provanientes de taxas e 
remuneração por prestação de serviços; 

VXfl - Pelas rendas dos imóveis que possuam az 
estejam sob sua administração. 

XX - Pelas vendas de diversas origens como 
as de bilheterias e de assinaturas de festivais ou tempora 
das artísticas; 

X - Pelas rendas e juros resultantes de de 
pósitos banoirios. 

Artigo 59 - As obras de arte, documentos 
históricos e outros objetos de valor cultural que forem adqu 
ridos pela Fundaçio eu a eis doados serão ina.lion&veis. 

Artigo 69 - São órqios da Fundaçio; - O 03% 
selho Dliiberativo, a Presidincia, a Diretoria-Executiva e o 
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Conselho Fiscal, cujas atribuiç&es serão definidas nos seus 
estatutos. 

§ 19 - O Conselho Deliberativo ê constitui 
do de 5 (cinco4, membros, dos quais o Secretário Municipal de 
Educação, o Presidente da Fundação e o Diretor Executivo são 
membros natos e mais 2 (dois) membros de livre nomeação do ' 

Prefeito Municipal, escolhidos entre pessoas de ilibada repu 
. 	 tação e notória competancia. 

§ 29 - O Secretário Municipal de Educação' 

6 o Presidente nato do Conselho Deliberativo. 

§ 39 - O mandato dos membros do Conselho 
Deliberativo, exceto o dos seus membros natos, a de 2 (dois) 
anos podendo ser reconduzidos. 

§ 49 - Oconselho Fiscal seri formado de 3 
(tr&s) membros escolhidos e nomeados livremente pelo Prefei-
to Municipal com mandato de 2(dois) anos podendo ser recondu 

zidos. 

Artigo 79 - O Presidente da nomeação •seú 
escolhido e nomeado livremente pelo Prefeito Municipál. 

ti' \ 	 Artigo 89 - A estrutura administrativa,bem 
como o Quadro de Servidores da Fundação, com seus respecti - 

vos sal&rios serão Lixados pelo bonselho Deliberativo, 	a 

P 
admissão de pessoal será feita pelo Presidente da Fundação , 

com a aprovação de mesmo Conselho. 

Artigo 99 - Pica o Poder Executivo autari-
zado a transferir para a Fundação e Departamento de Cultura' 

da Secretaria Municipal de Educação e Biblioteca PGblica Nu 
nicipal com seus servidores, acervo e dotaçôes orçamentárias. 

Artigo 109 - Nos termos do Artigo 39 	do 

Decreto-Lei Federal nQ 900 de 29 de setembro de 1969, 	não 
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constitui a Fundação, entidade de administração indireta, fi 

cando, todavia, sujeita à supervisão da Sécretaria de Educa - 

çao e dultura MunIcipal, süpervisão'eésa que será exercida na+ 

forma ptevisaiza alínea 'b' do Item IV do artigo 6 do :p! 

créto Lei Feder&l nó 200.6 25 de feverei±odé 1967. 

Artigo 119 - A prestação de contas anual da 

Fundação será remetida ão Tribunal dt Contas do Estado depois 

àe áprovadá pei& Cónsélhb Delibérativo. 

Artigo 1299- O regime jurídico do pessoal 

da Fundação será o da législação trabalhista. 

Artigo 139 - Em caso de dissolução os bens' 

da Fundação serão incorporados ao patrimônio do muruhcípio. 

• 	 • 	Artigo 149 - Fica aberto um crédito espe - 

cial de Cr$ 600.000,00 (seiscentos mil cruzeiros) no corren-
te execcício que o município transferirá à Fundação para a 

tender as despesas de quaisquer naturezas com a sua institui 

ção, instalação e fúncionarnento. 

Parágrafo único - A despesa decorrente dà 

abertura de crédito especial correrá ã donta do cancelamento 

de igual imortânciã na dotação 04.08431882.14-325400. 

Ártigo 159 - Esta Lei enttatá em vigor na 

data de suá õublicação, rév'ogadas as disposições em contrá - 

rio. 

GABINÉI'E DO FpFExTo  MUNICIPAL 

ii-Paraná, Q7-g,junho de 1983 

ROBERTOJ)ÇTOtAt) GERALDO 
Pref7ttb Municipal 

Registrado nesta Secretaria á publicado por afixação no ixt 
gar p6blico de costume, na data supra. 

ARLINDO VIANA XAV 	FILHO 
Chefe de Gabinete 


